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Universidade
Estadual da Paraíba

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

PORTARIA SUDEMA/DS Nº 065/2023                                  João Pessoa, 24 de novembro de 2023
                   
O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINIS-

TRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 15, Inciso 
XI, do Decreto N.º 12.360 de 20 de janeiro de 1988, c/c Decreto nº 23.837, de 27 de dezembro de 2002.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Taciana Wanderley Cirilo, Matrícula nº 720.582-1, 

para ser o Gestor do Contrato nº 0092/2023 para aquisição de material de consumo para o projeto Praia 
Limpa com a empresa SD Comércio de Artigos de Brindes e Serviços Gráfi cos Ltda.

PORTARIA/UEPB/GR/0876/2023

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47 do Estatuto da Instituição,

CONSIDERANDO que o prazo de validade do Edital de Concurso Público Docente 
Nº 001/2022 é de 01 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação do resultado fi nal, po-
dendo ser prorrogado, por igual período, a critério da Universidade Estadual da Paraíba;

CONSIDERANDO que o resultado fi nal do referido concurso público foi homolo-
gado pelas:

- RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/060/2022, publicada no DOE em 29/12/2022;
- RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/002/2023, publicada no DOE em 07/03/2023;
- RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/012/2023, publicada no DOE em 02/06/2023;
- RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/013/2023, também publicada no DOE em 

02/06/2023.
RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR, conforme os respectivos prazos listados abaixo, a validade 

do Edital de Concurso Público Docente Nº 001/2022, de acordo com o processo 55000.012304.2023-14.
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DOCEN-
TE Nº 001/2022

HOMOLOGAÇÃO
DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA HOMOLOGAÇÃO

PRORROGADO 
ATÉ

RESULTADO FINAL EDITAL Nº 001/2022 
(exceto códigos 01, 02, 04, 09, 17, 32 e 35.

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/060/2022

29/12/2022 29/12/2024

RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 001/2022 
- CÓDIGO 04 

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/002/2023

07/03/2023 07/03/2025

RESULTADO FINAL EDITAL Nº 001/2022 
– 2º CALENDÁRIO DE APLICAÇÃO - CÓ-
DIGOS 01, 17, 32 E 35

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/012/2023.

02/06/2023 02/06/2025

RESULTADO FINAL EDITAL Nº 001/2022 – 
CÓDIGOS 02 E 09 

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/013/2023

02/06/2023 02/06/2025

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inal-
teradas as demais disposições no referido edital.

Projeto Cooperar
do Estado da Paraíba

PORTARIA EXTERNA N° 021/2023                                      João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

O COORDENADOR DO PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso de suas atribuições previstas no Ato Governamental nº 0666 de 15 de fevereiro de 
2019, publicado no DOE de 16 de fevereiro de 2019 e considerando o que consta no Acordo de 
Empréstimo n°-8639-BR, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e o Banco Mundial, para 
a execução do Projeto Cooperar,

RESOLVE:
Art. 1°. – Designa o Servidor Benhur de Medeiros Nascimento, matrícula nº 

190.840-5, CPF nº 090.662.464-99, para exercer a função de Gestor do Contrato 21/2023, celebrado 
com o Consórcio Sempre Paraíba.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3°. – Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.

PORTARIA EXTERNA N° 022/2023                                      João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

O COORDENADOR DO PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições previstas no Ato Governamental nº 0666 de 15 de fevereiro de 2019, publicado 
no DOE de 16 de fevereiro de 2019 e considerando o que consta no Acordo de Empréstimo n°-8639-BR, 
fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e o Banco Mundial, para a execução do Projeto Cooperar,

RESOLVE:
Art. 1°. – Designa o Servidor Rafael de Moura Bezerra, matrícula nº 188.643-6, 

CPF nº 054.937.294-66, para exercer a função de Gestor do Contrato 19/2023, celebrado com a JMR 
Construções Ltda.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3°. – Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.

PORTARIA EXTERNA N° 023/2023                                        João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

O COORDENADOR DO PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso de suas atribuições previstas no Ato Governamental nº 0666 de 15 de fevereiro de 2019, 
publicado no DOE de 16 de fevereiro de 2019 e considerando o que consta no Acordo de Empréstimo 
n°-8639-BR, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e o Banco Mundial, para a execução do 
Projeto Cooperar,

RESOLVE:
Art. 1°. – Designa a Servidora Marcela de Luna Freire Duarte, matrícula nº 

190.838-3, CPF nº 014.149.754-81, para exercer a função de Gestora do Contrato 05/2023, celebrado 
com a Impertec Construções e Serviços Ltda.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3°. – Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.

PORTARIA EXTERNA N° 024/2023                                      João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

O COORDENADOR DO PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso de suas atribuições previstas no Ato Governamental nº 0666 de 15 de fevereiro de 2019, 
publicado no DOE de 16 de fevereiro de 2019 e considerando o que consta no Acordo de Empréstimo 
n°-8639-BR, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e o Banco Mundial, para a execução do 
Projeto Cooperar,

RESOLVE:
Art. 1°. – Designa o Servidor Francisco de Assis Delgado Vasconcelos, matrícula nº 

187.255-9, CPF nº 070.970.774-68, para exercer a função de Gestora do Contrato 09/2023, celebrado 
com o Consórcio Sempre Paraíba.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3°. – Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.

PORTARIA EXTERNA N° 025/2023                                     João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

O COORDENADOR DO PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso de suas atribuições previstas no Ato Governamental nº 0666 de 15 de fevereiro de 2019, 
publicado no DOE de 16 de fevereiro de 2019 e considerando o que consta no Acordo de Empréstimo 
n°-8639-BR, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e o Banco Mundial, para a execução do 
Projeto Cooperar,

RESOLVE:
Art. 1°. – Designa o Servidor Lucas Magalhães de Athayde, matrícula nº 190.838-3, 

CPF nº 053.218.204-90, para exercer a função de Gestor do Contrato 06/2023, celebrado com a Hydro-
geo Projetos e Serviços Ltda.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3°. – Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.

PORTARIA EXTERNA N° 026/2023                                      João Pessoa, 23 de novembro de 2023.

O COORDENADOR DO PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso de suas atribuições previstas no Ato Governamental nº 0666 de 15 de fevereiro de 2019, 
publicado no DOE de 16 de fevereiro de 2019 e considerando o que consta no Acordo de Empréstimo 
n°-8639-BR, fi rmado entre o Governo do Estado da Paraíba e o Banco Mundial, para a execução do 
Projeto Cooperar,

RESOLVE:
Art. 1°. – Designa o Servidor Rafael de Moura Bezerra, matrícula nº 188.643-6, 

CPF nº 054.937.294-66, para exercer a função de Gestor do Contrato 08/2023, celebrado com a Via 
Técnica Construções Ltda.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3°. – Ficam revogadas todas as determinações em sentido contrário.

Unidade de Pronto Atendimento 
Drª Valéria Macambira Guedes

Portaria Nº 050/2023                                                              Cajazeiras/PB, 24 de novembro de 2023.

Designação para gestão de contratos. 

A DIRETORA GERAL DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DRA 
VALÉRIA MACAMBIRA GUEDES - UPA DE CAJAZEIRAS no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 5º do Decreto n. º 30.608, de 25 de agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal 
n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Ges-
tor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

48/2023
AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO

Gestor Yanma Karla de Sousa Alves 924.343-7 074.898.014-86

Fiscal Paula Cristina Bezerra de Andrade   943.120-9 037.869.934-24

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

Joanne Days de Sousa Nobrega
Diretora Geral da UPA
Matrícula: 192.441-9


